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DIPLOMA MINISTERIAL Nº  33/2023

de 28 de  Junho

DECLARAÇÃO  PRÉVIA  DE  INÍCIO  DE ATIVIDADES  ECONÓMICAS

O Decreto-Lei n.º 83/2022, de 23 de novembro, que procedeu à 1.ªalteração ao Decreto–Lei n.º 34/2017, de 27 de setembro, sobre
Licenciamento de Atividades Económicas, veio alterar substancialmente o regime, ao eliminar a necessidade de autorização
para o exercício de toda e qualquer atividade económica identificada nos seus anexos, mantendo–se, todavia, a necessidade de
licenciamento no que concerne às atividades cujo exercício esteja condicionado a ato permissivo da Administração Pública.

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do mesmo Decreto-Lei, a declaração prévia de início de atividade económica
é feita em formulário próprio para o efeito, cumpre aprovar o modelo a adotar pelos serviços do Balcão Único do SERVE, I.P., e
a disponibilizar aos interessados.

São aprovados dois modelos diferentes de declaração, consoante o exercício da atividade que o particular pretenda iniciar
esteja ou não dependente de prévia obtenção de licença setorial, bem como o modelo de requerimento desta licença, cujo
pedido é efetuado nos termos do disposto no artigo 14.º do dispositivo legal referido.

O Governo, pelo Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos, manda, ao abrigo do previsto no n.º 2 do artigo 4.º do
Decreto-Lein.º 34/2017 de 27 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 83/2022, de 23 de novembro, publicar o seguinte
diploma:
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Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma aprova os modelos de formulários de declaração de início de atividades económicas para atividades

licenciadas e não licenciadas e de requerimento de licença setorial, previstos, respetivamente, nos artigos 4.ºe 14.º do Decreto–
Lein.º 34/2017 de 27 de setembro, alterado pelo Decreto–Lei n.º 83/2022, de 23 de novembro.

Artigo 2.º

Modelos de declaração e de requerimento

1.    A declaração de início de atividades económicas prevista no artigo 4.º do Decreto–Lein.º 34/2017 de 27 de setembro, alterado
pelo Decreto–Lei n.º 83/2022, de 23 de novembro, é feita em formulário próprio, de acordo com os modelos constantes nos
Anexos I e II ao presente diploma e que dele fazem parte integrante, e instruída com uma cópia do documento de identificação

pessoal do declarante.

2.    O modelo constante do Anexo I é utilizado para a declaração de atividades não sujeitas a licenciamento e o modelo constante

do Anexo II é utilizado para a declaração de atividades sujeitas a licenciamento setorial, para as quais o declarante já dispõe

de licença.

3.   O modelo constante do Anexo III é utilizado para requerer a licença setorial de atividade sujeita a regime legal de licencia-

mento, conformeprevisto no artigo 14.º do Decreto–Lein.º 34/2017 de 27 de setembro, alterado pelo Decreto–Lei n.º 83/2022,
de 23 de novembro.

3.    Os formulários são preenchidos em duplicado, ficando uma via com os serviços do Balcão Único do SERVE,I.P. e outra com

o declarante ou requerente.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Publique-se.

Díli, 19 de junho de 2023

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos

_____________

Joaquim Amaral
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DELIBERAÇÃO N.º 8/2023,  de 20 de Junho de 2023

Aprovação do Pedido de Registo “NEWS ORLULI, ENIN”,
como Órgão de Comunicação Social.

No cumprimento do artigo 28.° da Lei N.° 5/2014, de 19 de

Novembro, Lei da Comunicação Social, e do número 1 e 2 do

artigo 1.° do Regulamento N.º 2/2017, de 7 de Março, o registo

dos Órgão de Comunicação Social é obrigatório. Com base

nesta determinação, o Conselho de Imprensa deve assegurar

a existência de um registo que inclua todos os Órgão de

Comunicação Social, nacionais ou estrangeiros, que realizem

distribuição no território nacional.

Assim, nos termos da alínea a) do artigo 3.° e do artigo 6.° do

Regulamento N.º 2/2017, de 14 de Janeiro, o Conselho de

Imprensa recebeu um requerimento subscrito por Clementina

Fátima Da Costa Araújo, de 17 de Março de 2022, solicitando

o registo Órgão de Comunicação Social, da Sociedade

Comercial Por Quota Limitada, “NEWS ORLULI, ENIN” e o

registo da publicação periódica diária com formato online:

https://www.lianorluli.news.

O Conselho de Imprensa, nos termos do numero 1 do artigo

18.° e do artigo 28.° do Regulamento N.º 2/2017, de 7 de março,

processou o número de registo N.º 5/DRAJ - CI/2022 e verificou

todos os documentos necessários, concluindo-se pela

inexistência de qualquer elemento que obstasse ao deferimento

do mesmo.

Assim, o Conselho de Imprensa, como entidade reguladora

para a Comunicação Social, delibera, no exercício da

competência prevista no artigo 37.° do seu Estatuto, aprovar o

pedido de registo da Sociedade Comercial Por Quota Limitada

“NEWS ORLULI, ENIN”, e o registo da publicação periódica

diária com formato online: https://www.lianorluli.news.

Dili, 20 de Junho de 2023.

Pelos Membros do Conselho de Imprensa,

Otélio Ote
Presidente

Amito Araújo
Membro

DELIBERAÇÃO N.º 03/maio /ANAS, I.P./2023 de 31 de
maio de 2023

Sobre  a  Proposta  de  Criação  de  Delegações  ou
Representações  no  Território  Nacional  da  Autoridade
Nacional para a Água e o Saneamento, Instituto Público,

ANAS, I.P.

Considerando o Despacho N.º 128/MOP/IV/2022, que homolo-

gou o regulamento interno sobre a estrutura organizacional da

Autoridade Nacional para a Água e o Saneamento, Instituto

Público (ANAS, I.P.);

Considerando a necessidade de garantir o abastecimento de

água e saneamento em todo o território nacional, incluindo

todos os municípios e a Região Administrativa Especial

Oecusse-Ambeno (RAEOA), a ANAS, I.P. encontra-se na

obrigação de estabelecer a representação em todos os

territórios de Timor-Leste;

Considerando a importância de uma gestão eficaz e eficiente

dos recursos hídricos e de saneamento, visando a

sustentabilidade e a saúde pública;

Considerando que cada delegação ou representação será

gerida localmente por um Coordenador Municipal, equiparado

a um Chefe de Departamento, conforme estipulado no artigo

8.º do Regulamento Interno da ANAS, I.P. aprovado pelo

Despacho N.º 128/MOP/IV/2022;

Considerando que as atividades de cada delegação ou

representação serão coordenadas pelos respetivos

Coordenadores Municipais, que reportarão à Direção Nacional

de Administração e Finanças para assuntos administrativos e

financeiros, à Direção Nacional de Recursos Hídricos e

Abastecimento das Águas para assuntos relativos a recursos

Benevides Correia Barros
Membro

Expedito Loro Dias Ximenes
Membro

Francisco Belo Simões da Costa
Membro
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hídricos e abastecimento de água, e à Direção Nacional de

Saneamento e Gestão de Resíduos para assuntos de

saneamento e gestão de resíduos;

O Conselho de Administração da ANAS, I.P., no uso da

competência que lhe é atribuída pela alínea e) do n.º 1 do artigo

9.º dos Estatutos da ANAS, I.P., aprovados pelo Decreto-Lei

n.º 38/2020 de 23 de setembro, delibera:

1. Propor ao Ministro das Obras Públicas a criação de

delegações ou representações da ANAS, I.P. nos seguintes

territórios:

- Município de Lautém

- Município de Baucau

- Município de Viqueque

- Município de Manatuto

- Município de Aileu

- Município de Manufahi

- Município de Liquiçá

- Município de Ermera

- Município de Ainaro

- Município de Bobonaro

- Município de Covalima

- Município de Atauro

- Região Administrativa Especial Oecusse-Ambeno

2. Determinar que as delegações ou representações

mencionadas serão regidas pelas normas estabelecidas no

regulamento interno da ANAS, I.P. e coordenadas pelos

respetivos Coordenadores Municipais, conforme as

atribuições previstas no artigo 8.º do referido regulamento.

3. Determinar que os Coordenadores Municipais das

delegações ou representações reportarão às Direções

Nacionais competentes da ANAS, I.P., para assuntos

administrativos, financeiros, recursos hídricos,

abastecimento de água, saneamento e gestão de resíduos.

4. Estabelecer que a presente deliberação entra em vigor na

data da sua aprovação.

APROVADA em Díli, no dia 31 de maio de 2023, na vigésima

oitava (28.ª) Reunião Ordinária do Conselho de Administração

da Autoridade Nacional para a Água e o Saneamento, Instituto

Público, ANAS, I.P..

Publique-se,

Domingos Pinto
Presidente do Conselho de Administração

Dulce A. X. Soares
Membro do Conselho de Administração

Eugénio Fátima Lemos
Membro do Conselho de Administração

Miguel António Ximenes
Membro do Conselho de Administração


